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 ̂ A CORD O

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES- EMSERH

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, QUE ENTRE SI CELE
BRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPI
TALARES e 0 INSTITUTO DE ASSESSORIA, SELEÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E SOCIAL.Pelo presente 
instrumento, a EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES, empresa pública com personalidade jurídica de 
direito privado, criada pela Lei Estadual n° 9.732, de 19 de dezembro 
de 2012, sediada nesta capital do estado Maranhão, na Av. Borbore- 
ma, Qd. n° 16, Bairro Calhau, inscrita no CNPJ sob o n° 
18519709/0001 -63, representada por seu presidente, o Sr. MARCOS 
ANTÔNIO DA SILVA GRANDE, brasileiro, portador do RG n.“ 
062.643.952.017-1 e CPF n,° 746.418.162-04, residente e domicilia
do nesta cidade, e do outro lado o INSTITUTO DE ASSESSORIA, 
SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E SOCIAL, 
doravante denominada lASD, associação com personalidade jurídica 
de direito privado, constituída sob a forma de associação civil sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.“ 36.152.543/0001-71, sedia
da na avenida Jornalista Miecio Jorge/AVN do vale. Quadra 29, Lote 
13, Edifício Zircônio, Saia 207, 2° andar. Renascença, CEP:

65075660, nesta cidade, representada por seu Tesoureiro, o Sr. LUIZ  
CORDEIRO DE SOUSA NETO, brasileiro, portador do RG n.“ 
5032209-SSP/PI e CPF n.° 043.594.693-57, residente e domiciliado 
nesta cidade, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPE
RAÇÃO TÉCNICA, regido, no que couber pela Lei n° 13.019/14, 
visando assegurar a manutenção dos Programas de Residências Mé
dica e Multiprofissional, pelas seguintes cláusulas e condições em 
que se seguem.CLÁUSULA PRIM EIRA—  DO OBJETO.Consti- 
tui-se objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica de Coopera
ção técnica a viabilização de ações para assegurar o funcionamento e 
a manutenção dos PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA e 
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL, assim 
como, os respectivos processos seletivos para acesso aos programas. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICI
PES Da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares. ajProver 
apoio às ações e disponibilizar dados e informações técnicas 
necessárias para a execução do objeto; bjAcompanhar e avaliar os 
resultados alcançados nas atividades programadas, visando a otimiza
ção e/ou adequação quando necessários; cjDisponibilizar suas Unida
des de Saúde para a execução dos programas de Residências Médica 
e Programas de Residência Multiprofissional; d)Amar juntamente 
com as UNIDADES DE SAÚDE no desenvolvimento de atividades 
pedagógicas, assistenciais e tecnológicas locais, regionais e nacio
nais; ejDisponibilizar laboratórios, salas de aulas e equipamentos e 
outros recursos em suas dependências; f)Contribuir e incentivar a 
pesquisa em atenção primária em saúde e a participação dos residen
tes em Congi‘essos e outros encontros científicos da área, conforme 
disponibilidade financeira e autorização do responsável financeiro da 
Instituição; g)Assegui'ar o repasse das bolsas aos residentes dos Pro
gramas de Residência Médica e aos profissionais preceptores, tutores, 
supervdsores e coordenadores dos Programas de Residência Médica e 
Multiprofissional, conforme as diretrizes das fontes financiadoras da 
Bolsa Trabalho, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde; 
hjProporcionar às UNIDADES DE SAÚDE o conhecimento da filo
sofia e dos objetivos do Curso, através de reunião com a chefia do 
serviço a ser desempenhado; i) Planejar e acompanhar as atividades 
didático-pedagógicas; Do Instituto de Assessoria, Seleção e Desen
volvimento Científico e Social a) Participar de reuniões relativas à 
execução do objeto do Acordo de Cooperação Técnica, sempre que 
necessário ao fiel cumprimento do instrumento; b) Prestar informa
ções e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários 
ao acompanhamento e controle da execução do objeto deste Acordo 
de Cooperação Técnica; c) Apresentar Relatório de Execução conten
do os resultados dos ti-abalhos realizados, consideradas as finalidades 
previstas neste Instrumento; d) Responsabilizar-se pela seleção dos 
candidatos aos Progi'amas de Residências Médica e Residências Mul
tiprofissional, por meio de processo seletivo público, e) Responsabi
lizar-se pela divulgação e execução do Processo Seletivo do Progra
ma; f) Efemar a educação permanente em saúde pai'a os tutores e 
preceptores das Residências Médica e Muitiprofissionai; g) Colabo
rar com a UNIDADES DE SAÚDE na melhoria da assistência em 
saúde prestada, apresentando, por escrito, sugestões quando se fizer 
necessário; h) Disponibilizar profissional (is) paia atuar (em) como 
mediador (es) de Educação Permanente; i) Realizar levantamentos de 
necessidades para aperfeiçoamento das atividades exercidas pelos co
laboradores e residentes; j)Realizar capacitação e treinamento dos 
colaboradores dos Coordenadores, Supervisores. Tutores e Precepto
res dos Programas de Residência Médica e Multiprofissional para o
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EXTRATO DE CONTRATO N° 301/2020 -  PROCESSO ADMI
NISTRATIVO N" 0189/2020 -  TOMADA DE PREÇO N." 002/2020. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBA
NISMO e a empresa PLUMA COMERCIAL EIRELI-ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o número 18,686.130/0001-95. OBJETO: Contrata
ção de empresa especializada para execução do plano de mobilização 
social do centro de artes e esportes unificados do município de Buri- 
ticupu/MA. VIGÊNCIA: O período de execução e vigência do presente 
Contrato será de 06(seis) meses, com início na data de sua assinatura. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.503,22 (vinte mil, quinhentos e três 
reais e vinte e dois centavos). MODALIDADE: TOMADA DE PRE
ÇOS, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, RECURSOS: 
02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA15 451 0010 CIDADE EM 
TRANSFORMAÇÃO 15 451 0010 1016 0000 CONSTR. E RECU
PERAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS(1208) 3 3 90 39 
00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
0.1.24.124000054-002. BURlTlCUPU-MA, 06 DE MAIO DE 2020. 
JAILSON SOARES TEIXEIRA -  ORDENADORDE DESPESA.

EXTRATO DE CONTRATO N“ 307/2020 -  PROCESSO AD
MINISTRATIVO N° 3020/2020 SEMUS. DISPENSA DE LICI
TAÇÃO N" 072/2020. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITICUPU-MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a empresa J M DOS S NEVES—ME, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o número 28.893.398/0001-51. OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de publici
dade para elaboração e execução de campanhas de conscientização 
social no combate ao COVID-19 para atender em caráter de urgên
cia a demanda do Ftmdo Municipal de Saúde de Buriticupu - MA. 
VIGÊNCIA: O instrumento contratual a ser firmado com a empresa 
terá vigência de 03 (três) meses, podendo ser proiTogados por perí
odos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamen- 
to dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, contados 
a partir da data de sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 
68.600,00 (Sessenta e oito mil e seiscentos reais). MODALIDADE: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei 8.666/93, RECURSOS: 02 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ
DE 10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0026 BURITICUPU 
MAIS SAUDÁVEL 10 122 0026 2146 0000 AÇÕES DE COMBATE 
E ENFRENTAMENTO AO COVID-19 (1286) 3 3 90 39 00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA-NV-0.1.14-001 
001; 02 15 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 ATENÇÃO 
BASICA 10 301 0026 BURinCUPU MAIS SAUDÁVEL 10 301 0026 
2095 0000 MANUT. E FUNC. DOS POSTOS DE SAÚDE (1200) 3 3 
90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA- 
-NV-0.1.14-001 001; 02 15 01 FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE 10 302 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 10 302 0026 BU- 
Rm CUPU MAIS SAUDÁVEL 10 302 0026 2098 0000 MANUTEN
ÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL (1193) 3 3 
90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA- 
-NV-0.1.14-001.001. BURmCUPU-MA, 07 DE MAIO DE 2020. ELIAS 
ROCHA DE SOUSA -  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DE CONTRATO N" 308/2020 -  PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N" 2974/2020 SEMUS. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N“ 078/2020. PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI- 
CUPU-MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
e a empresa DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN
TOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o número 02.956.130/0001- 
28. OBJETO; Contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento de testes rápidos para determinação qualitativa de an
ticorpos IGM e IGG para o COVD-19, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, de acordo com 
a proposta mais vantajosa escolhida dentre as três cotações, que inte

gram a DISPENSA que deu origem a este instrumento. VIGÊNCIA; 
O instrumento contratual a ser firmado com a empresa terá vigên
cia de 90 (Noventa) dias, podendo ser prorrogados por períodos su
cessivos, enquanto perdurar a necessidade de eufientamento dos efeitos da 
situação de emeigência de saúde pública, contados a partir da data de sua 
assinatura. VALOR DO CONTRATO: de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta 
mil reais). MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, com FUNDA
MENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, RECURSOS: 02 15 FUNDO MU
NICIPAL DE SAÚDE 10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0026 
BURITICUPUMAIS SAUDÁVEL 101220026 2146 0000 AÇÕES DE 
COMBATE E ENFRENTAMENTO AO COVlD-19 (1284) 3 3 90 
30 00 MATERIAL DE CONSUMO-NV-0.1.14/001.001. BURITT- 
CUPU-MA, 08 DE MAIO DE 2020. ELIAS ROCHA DE SOUSA 
-  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA- MA

TERMO DE CONTRATO. Extrato de Tenno de Contrato de n.“ 
060/2020, Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÃN- 
DIA e a empresa BRASFARMA COMERCIAL LTDA, Espécie: 
Ternio de Contrato: Objeto; contratação de empresa especializada 
para fornecimento de insumos médicos hospitalares e equipamentos, com 
base no inciso IV do art. 24 da Lei n.“ 8.666/93, inciso II do art. 2° do 
Decreto Estadual n° 35.672/2020 e Decreto Municipal n“ 013A/2020, 
por meio de dispensa de licitação, para subsidiar as ações e medidas de 
controle e prevenção do novo corona vírus (COVID-19), destinado ao 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde em cará
ter emergencial de acordo com a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020. 
Prazo de Entrega: 180 (cento e oitenta) dias. Data da Assinatura: 15 
de maio de 2020. Valor R$ 224.768,40 (duzentos e vinte e quatro mil, 
setecentos e vinte e oito reais e quarenta centavos). Do Pagamen
to: Será realizado em até 5 (cinco) dias após a apresentação das notas 
fiscais, atestando o recebimento dos insumos e equipamentos. Dotação 
Orçamentária: ÓRGÃO: 10 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1010 -  FUNDO MUNICPAL DE 
SAUDE, AÇÃO: 12 122 0014 2.139 -  Enfi'etamento da Emergência 
CONVID19: 3.390.30.00. Material de Consumo: 44.90.52.00. Mate
rial Permanente. Base Legal: Lei 10.520 e Lei 8.666/93 e suas demais 
alterações posteriores. Tiago Novais da Silva - Procurador Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA

EXTRATOS DE CONTRATO. EXTRATO DE CONTRATO 
007/2020 - REF.: Dispensa de Licitação 007/2020, Processo n" 08040930 / 
2020-ÓRGÃO BENEFICÁRIO; FUNDO MUNICIPALDE SAÚ
DE DO m u n ic íp io  d e  CHAPADINHA - MA - ESPÉCIE: a 
Aquisição insumos e EPIS para enfrentamento da COVID-19 para 
atender á necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Municí
pio de Chapadinha/MA, destinados a proteção e prevenção ao Co
rona Vírus(COVID-19); AMPARO LEGAL: Lei 13.979/2020 e na 
Lei n.° 8.666/93- VALOR GLOBAL: R$ 506.984,90 (Quinhentos e 
seis mil, novecentos e oitenta reais e noventa centavos) - PRAZO: 
06(seis) meses. CONTRATADA: MED HOSPITALAR LTDA ins
crita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o n“ 01.703.806/0001-09, estabelecida na Avenida Ana Jan- 
sen, 100 -  Loja 2 -  São Francisco- São Luis - MA. CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CHAPA- 
DINHA - MA - SIGNATÁRIOS: MED HOSPITALAR LTDA 
presentada através da empresaria Sra. Marines Rebonatto pela CON
TRATADA e Eli Monteiro Moura - Secretario Municipal de Saúde pela 
CONTRATANTE. Chapadinha, 30 de abril de 2020.

EXTRATOS DE CONTRATO. EXTRATO DE CONTRATO 
008/2020 - REF.: Dispensa de Licitação 008/2020, Processo n° 
08040930/2020 -  ÓRGÃO BENEFICÁRIO; FUNDO MUNICI
PAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - MA - 
ESPÉCIE; Fornecimento de Kit teste rápido anticorpo para detecção
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